
Publicação Oficial do Município de Urupês, conforme Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021

urupes.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

URUPÊS

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

Quinta-feira, 05 de março de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1050



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Quinta-feira, 05 de março de 2026 ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1050 Pág. 2

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.885 – De 05 de março de 2026

Abre  Crédito  Adic ional
E s p e c i a l  n o  v a l o r  d e
R$.644.900,00

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art.  70, n. III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um
crédito adicional especial no valor de R$ 644.900,00 sob a
seguinte classificação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.06  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
02.06.01  –  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

SERVIÇOS  PÚBLICOS
15.451.0017.2037 – Manutenção dos Serviços Urbanos
4490-52 –  Equipamento e  Material  Permanente -  R.

Estadual .....R$. 644.900,00
Art. 2º -  O crédito aberto pelo artigo anterior será

coberto  com  recursos  oriundos  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo

Art. 3º  -  Fica a Contadoria autorizada a realizar as
adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei  de
Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência do que
estabelece a presente lei.

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, em 05 de Março de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Fabiana Cristina Fazoli Garcia Fernandes

Secretária Administrativa , em substituição
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº. 293 – De 05 março de 2026.

Altera  o  classificação  do
G r u p o  d a s  F u n ç õ e s
Gratificadas  de  “Encarregado
de Frota”, previstas pela Lei
Complementar  nº  272 de  05
de Junho de 2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no disposto no art. 70, nº. III, da
Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urupês aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  -  As  atuais  funções  gratificadas  de
“Encarregado de Frota” – Grupo II, previstas pelo §1º e § 3º

do art. 15 da Lei Complementar nº 272, de 05 de junho de
2025, passam a ser classificadas no Grupo VII.

Art.  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
complementar correrão à conta de dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta lei complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Urupês, em 05 de março de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Fabiana Cristina Fazoli Garcia Fernandes

Secretária Administrativa, em substituição
...........................................................................................................
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, Estado de São Paulo, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e diante dos elementos de 

instrução dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

8/2025, encartado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 193/2025, que tem como 

objeto a contratação de empresa especializada na oferta de Sistema de Ensino apostilado, 

visando à aquisição de material didático apostilado, destinado a alunos e professores da 

Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) da Rede Municipal de Ensino de Urupês/SP, bem como 

à prestação de serviços de assessoramento pedagógico, formação e capacitação de professores 

e gestores, e à disponibilização de recursos e ferramentas de apoio à gestão pedagógica, em prol 

da empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.104.422/0008-82, Inscrição Estadual nº 90.717.140-01, com sede na 

Rua Senador Accioly Filho, n° 431, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81.310-000. No valor 

global de até R$ 427.262,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e dois reais), nos 

termos e condições da proposta apresentada, a qual considero a mais vantajosa para o erário 

municipal, lavrando-se o respectivo contrato com as cláusulas de estilo. 

 

Município de Urupês, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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FUNDAÇÃO DE ENSINO CHAFIK SAAB
Fundação de Ensino Chafik Saab

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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